
NÚMERO DE PROTOCOLO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE

Eu,__________________________________________, portador do RG ___________________,

CPF_____________________,  proprietário/responsável  técnico  pela  aprovação  referente  ao

lote_____, QD_____, QT_____, localizado na _________________________________________,

nº_________, Campinas-SP, declaro que a atividade pretendida a ser desenvolvida no referido

imóvel  para  efeito  da  quantificação  das  vagas  mínimas  necessárias  pela  Lei  Complementar

nº208/2018, Tabela 1, Anexo V, será:

______________________________________________________________________________.

_____________________________________________
 Assinatura do requerente

Campinas, ______ de_________________ de ________

Obs.1: para atividade “NÃO DEFINIDA” será aplicado o Art.101 da Lei Complementar nº208/2018 – 1 vaga
para cada 20,00m².

Obs.2: no caso de mais de uma atividade, especificar a área construída de cada atividade, conforme Art.
100 da Lei Complementar nº208/2018.

Obs.3: Para as seguintes atividades:
-Templo religioso, casas noturnas, casa de shows e boates: especificar o número de lugares/capacidade.
-Galpão,  garagem,  depósitos,  armazém,  transportadoras,  indústria:  especificar  as  áreas  destinadas  à
administração e à armazenagem/produção.
-Escolas:  informar  se  será  pré-escola,  ensino  fundamental,  ensino  médio,  ensino  superior,
profissionalizante, técnico.
-Hospital/maternidade e pronto socorro: informar número de leitos.
-Flat, hotel, motel: informar o número de dormitórios.
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